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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Anhumas, 

veiculado exclusivamente na forma 

eletrônica, é uma publicação das entidades da 

Administração Direta e Indireta deste 

Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Anhumas poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.anhumas.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas

/diario.php e realize a busca através dos filtros 

de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Anhumas – SP 

CNPJ: 44.853.3331/0001-40 

Rua Domingo Ferreira de Medeiros, 496 

Centro  

Fone: 18 3286-1140 
 

 

 

http://www.anhumas.sp.gov.br/
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
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DECRETO N.º 2897/2021 

 

“Dispõe sobre a contração temporária de 

Professor de Educação Básica I, e da outras 

providências” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito 

Municipal da cidade de Anhumas, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que a Sra. Michella 

Cristiane Paiva Seateli, efetiva no cargo de 

Professor de Educação Básica I, encontra-se 

exonerada vagando-o;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de sua 

substituição, uma vez que não existe servidor 

para remanejamento; 

 

CONSIDERANDO que não há Concurso 

Público vigente para a efetivação de novos 

profissionais efetivos; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei 

Municipal n.º 5/93 e 396/2010, que permitem a 

contratação temporária de pessoal, por 

excepcional interesse público, e o processo 

Seletivo nº 01/2019; 

 

CONSIDERANDO que o candidato convocado 

para a substituição temporária da vaga é a Sra. 

Eva Maria Barboza da Silva (46º lugar), 

obedecendo rigorosamente a classificação; 

  

DECRETA:  

 

Art. 1º: Fica autorizada a contratação 

temporária da Sra. Eva Maria Barboza da 

Silva, RG 22.017.356-4, PIS/PASEP 

210.21271.55-3, para exercer suas funções de 

Professor de Educação Básica I na Educação 

Municipal deste Município, a partir de 22 de 

Fevereiro até 30 de dezembro de 2021. 

 

Art. 2º: Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Anhumas, 19 de fevereiro de 2021. 

 

 

ADAILTON CÉSAR MENOSSI  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: Aquisição de peças e contratação de 

serviços visando a manutenção corretiva da 

Bomba Injetora da Motoniveladora FG 140, 

alocada no Departamento de Serviços de 

Estradas e Rodagens Municipal - SERM. 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANHUMAS -. 

 

Contratada: RAFAEL & IBABA LTDA ME-

. 

Modalidade: Dispensa 03/2021-. 

 

Valor: R$ 7.934,00 

 

Vigência: 60 (sessenta) dias 

 

Data Assinatura: 17 de fevereiro de 2021. 

 

 

Anhumas, em 17 de fevereiro de 2021.  

 

      

        ADAILTON CÉSAR MENOSSI 

                        Prefeito Municipal  
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